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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho n.º 3471/2016

Na sequência das competências referidas no n.º 1 do Despacho 
n.º 2059/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 24 de 4 
de fevereiro de 2013, e nos termos do n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento 

de Uso de Veículos do Instituto Politécnico de Lisboa — Despacho 
n.º 8092/2012 publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 113 de 
12 de junho de 2012, está autorizada a conduzir as viaturas afetas a esta 
Escola a Prof.ª Doutora Anabela de Sousa Lopes — Vice -Presidente.

01 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Escola Superior de Co-
municação Social, Prof. Doutor Jorge Veríssimo.

209396766 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO ALGARVE, E. P. E.

Deliberação n.º 364/2016
Por deliberação do Conselho de Administração deste Centro Hospi-

talar de 25.02.2016:
Maria da Graça Alves Afonso, Assistente Graduada de Radiologia, 

do Mapa de Pessoal do CHAlgarve, E. P. E., em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado — autorizada a 
acumular funções privadas, em regime de trabalho autónomo, ao abrigo 
do artigo 22.º da Lei n.º 35/2014 de 20/6, na MEDILOULÉ, pelo período 
de um ano, contado a partir da data da referida deliberação.

29.02.2016. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Rita Carvalho.

209396222 

 Deliberação n.º 365/2016
Por deliberação do Conselho de Administração deste Centro Hospi-

talar de 25.02.2016:
António Rui Paixão Ferrinha, Técnico Especialista de Cardiopneumo-

logia, do Mapa de Pessoal do CHAlgarve, EPE, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado — autorizada a 
acumular funções privadas, em regime de trabalho autónomo, ao abrigo 
do artigo 22.º da Lei n.º 35/2014 de 20/6, na Clínica de Ressonância 
Magnética e Hospital Particular do Algarve, nas Gambelas, pelo período 
de um ano, contado a partir da data da referida deliberação.

29.02.2016. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Rita Carvalho.

209396669 

 Deliberação n.º 366/2016
Por deliberação do Conselho de Administração deste Centro Hospi-

talar de 25.02.2016:
Felicidade Ramos Oliveira Tomé, Enfermeira, do Mapa de Pessoal 

do CHAlgarve, EPE, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado — autorizada a acumular funções 
privadas, em regime de trabalho autónomo, ao abrigo do artigo 22.º 
da Lei n.º 35/2014 de 20/6, na ClínicAlgarve, pelo período de um ano, 
contado a partir da data da referida deliberação.

29.02.2016. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Rita Carvalho.

209396506 

 Deliberação n.º 367/2016
Por deliberação do Conselho de Administração deste Centro Hospi-

talar de 25.02.2016:

Catarina Gonçalves Tavares, Enfermeira, do Mapa de Pessoal do 
CHAlgarve, EPE, em regime de contrato de trabalho em funções pú-
blicas por tempo indeterminado — autorizada a acumular funções pri-
vadas, em regime de trabalho autónomo, ao abrigo do art.º 22.º da Lei 
n.º 35/2014 de 20/6, no Helicóptero de Emergência Médica n.º 5- INEM, 
pelo período de um ano, contado a partir da data da referida deliberação.

29.02.2016. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Rita Carvalho.

209396425 

 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA CENTRAL, E. P. E.

Aviso n.º 3095/2016

Lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum 
para Assistente Graduado Sénior de Anestesiologia, da carreira 
médica — área de exercício hospitalar, do mapa de pessoal do 
CHLC, EPE, aberto por aviso publicado no Diário da República, 
2.ª Série, n.º 196 de 07 -10 -2015 — Aviso n.º 11513/2015.
Devidamente homologada pelo Conselho de Administração do Centro 

Hospitalar de Lisboa Central, EPE em 18 -02 -2016 e para cumprimento 
do n.º 6 do artigo 24.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 -05, com as al-
terações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, de 10 -12, na nova 
redação dada pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 03 -08, torna -se pública 
a lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum 
conducente ao recrutamento de pessoal médico, para a categoria de 
assistente graduado sénior de anestesiologia, da carreira médica — área 
de exercício hospitalar, do mapa de pessoal do Centro Hospitalar de 
Lisboa Central, EPE, aberto pelo Aviso n.º 11513/2015, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 196 de 07 -10 -2015.

Lista unitária de ordenação final
Dr. Alexandre Luis Vieira Rocha Carrilho — 18,08 valores
Dr. José Luis Almoster Moura Ferreira — 16,48 valores
Dra. Ana Luísa Teixeira de Sousa Jardim — 15,82 valores
Dra. Maria Margarida Canavilhas Fernandes — 14,02 valores

Da homologação da presente lista cabe recurso, conforme previsto no 
artigo 27.º, n.º 3, da Portaria n.º 207/2011, de 24 -05, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, de 10 -12, na nova redação dada 
pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 03 -08, a interpor no prazo de 10 dias 
úteis, para o Senhor Ministro da Saúde, com entrada no Conselho de 
Administração deste Centro Hospitalar.

1 de março de 2016. — O Diretor da Área de Gestão de Recursos 
Humanos, António Pedro Romano Delgado.

209398904 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DE CASTELO BRANCO, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 3096/2016
No uso da autorização concedida pelo artigo 7.º/3 relativamente às 

matérias constantes do artigo 12.º do anexo ao Decreto -Lei n.º 318/2009, 
de 02/11, publicado no DRE, 1.ª série, n.º 212, de 02/11/2009 e ao abrigo 
do disposto nos artigos 44.º, 46.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015 de 07.01, o Con-
selho de Administração da Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, 
EPE., decidiu por deliberação de 2/01/2016, alterar a deliberação do CA 
n.º 916/2014 de 02.04, publicada no DR, 2.ª série, n.º 71 de 10 de abril 
de 2014, com o aditamento dos pontos 3 e 4.

Assim:
1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A competência delegada nos termos do número anterior pode 

ser subdelegada.
4 — A eficácia jurídica e produção de efeitos da subdelegação carece 

de informação prévia relativamente ao nome do colaborador em quem 


